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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCESSO N9 10711/005.719/89-70

Sesta° de 	18 de outubro 4419  93 ACORDÃO N9  CSRF/03-02.202

Recurso ti g: RP/301-0. 392

Recorrente:	 FAZENDA NACIONAL

Recorrido :	 PRIMEIRA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES'

Sujeito Passivo: HERGA INDOSTRIAS QUIMICAS LTDA.

TRIBUTARTO. ADUANEIRO.
Classificaçâo de Mercadorias.
Mistura de Amimas tercOrias (ãcido estear!
lico, cido palmltico e Scido mirlstico) co,
prevalóncia do componente ácido estearilico
que possui cadeia de 18 átomos de carbono.
Na° caracterizada como composto de constitui
ção quTmica definida, quando isolado. "LMercadoria descrita na guia de . Importáção;
descabiMento das multas de inciso II do art.
526 e 524 do R.A.
C6digo 3823.90.9999 da TAB.

Recurso Provido parcialmente apenas para ex-
cluir as multas do inciso TI do art. 526 	 e
524,do R.A.

'

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL

,

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recursos Fis 	 -

cais, por rialOria de votos, DAR provimento parcial ao recurso, para

restabelecer a exigencia s excluTdas as multas aplicadas (arts. 524 e 	 HL.

526, II, do R.A.), nos termos do relatõrio e voto que passam a inte
=grar o presente julgado. Vencidos os Cons. Fausto de Freitas e Cas-

tro, Ubaldo Campeio Neto,e /phasto Rodrigues Cabral, que negavam
provimento ao recurso. , : :

.	 -

ala . s Sessões (DF), em 18 de gutubro de 1993
-

MAR"' = ."I,	 - PRESIDENTE

v . V

DAMEFP/DF- SECOS N • 064/90	 3 .



ir J

()... HO' . NDA COSTA	 - RELATOR

'	
#1	 á
lif

(L/UIZ FE l'11115 OLIVEIRA DE MORAES - PROCURADOR 	 DA

,
FAZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: 1TA1AR VIEIRA DA COSTA, SÉRGIO CASTRO NEVES e HUMBERTO ESMERAL
DO BARRETO FILHO. Defendeu o sujeito passivo, seu advogado, Dr. Liii
neu de Albuquerque Mello - OAB/RJ 68.191/91. Defendeu a Fazenda Na-
cional, .eu Procurador-Representante, Dr. Luiz Fernando Oliveira de
Moraes.
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PROCESSO N. g 10711.005719/89-70
RECURSO N. g RP/301 -0.392 AcOrdão n9 -CSRF/03 -02.202
RECORRENTE g FAZEMDA NACIONAL.
RECORRIDA N la. CAMARA DO TERCEIRO CONSELMO DE: CONTREOUIN-

IES
INIERESSADO g HERO() INDUSIRIAS QUIMICAS LTDA.

O TOR ..f. Q

A Fazenda Nacional interpC5e Recurso Especial
junto â Cámara Superior de Recursos Fiscais, de decisão con-
figurada no Acórdão n. 301,-27.170 (Processo n. 10711.005719/
09-70) em que, no mérito, foi, por maioria de votos, provido
o recurso voluntário do sujeito pasSivo.

	

Assim se pronunciou o Doutor Procurador da 	 .
Fazenda Nacional g 	. ,,"Insurge-se a FAZENDA NACIONAL. contra a r.

decisão proferida pela Primeira Càmara do
Terceiro Conselho de Contribuintes por en-
tender . que a mesma, "data venia está em
dissonãncia com as provas produzidas nos
autos e sem sintonia com o Direito.
As razCes do presente recurso estão sinteti-
zadas na v. decisão monocrálica às fl.s.	 do	 .,

	

processo em referOncia, que a recorrente 	 .

	

adota . como se aqui. transcritas .estivessem e	 L

	

sob "venia" a elas remete 05 Inclitos :Jun:ia-	 .
dores.
Ante o exposto e invocando os sábios suple-
mentos de Vossas ExcelOncias, a Fazenda Ma-.
cional espera e confia no provimento do ore.-
sente Recurso para serem restaurados a deci-
são da Autoridade j ulgadora de Primeira Ins-
UWicia, o Direito e a Justiça".

Osfi.u .ld,mm,.....ntos da decisâb singular são os se -
quintesg

CONSIDERANDO que a mercadoria despachada, de
conformidade com os documentos de importação, foi "SDAD -ES -
wir.~.... DIMETIL. AMINA DEST., classe:: AMINA TERCIAR1A, IFOR DE
PUREZA g MIN. 97%, classificada no código TAB 2921.19.9999g	 '-'.--

CONSIDERANDO que, de acordo com o Laudo núme-

	

ro 986/09 (fls. 10) e Inf. Técnicas números 189/09 e 04/90	 H
(fls. 12 e 33/34), a amostra submetida a exame . consiste em
amina graxa sem constituição quimica definida, apresentando
caracterlsticas de uma mistura cuja fórmula geral R.,..14-.-B con-

tém inÚmeras substánciasu	 CH3

CONSIDERANDO que, segundo a Informação Técni-
ca n. 06/90 (fls. 35), o produto examinado pelo LADANA nã.c
se trata de ESTEAF11.... DIMETIL.. Ali INA DEST., apres: ..éwd -ose.,...,.0.--..
sob a forma de diversas aminas graxas, de variados
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2
leculares, e, portanto. não possuindo teor de pureza, cml-
forme declarado pela autuadau

'
CONSIDERANDO que a classifi.ca0o da mercado-

ria, para lançamento de Imposto de Importação, consiste no
seu enquadramento na TAB, mediante observãncia das Regras
Gerais e complementares para Interpretação da Nomenclatura
Brasileira de Mercadorias, combinadas com as notas tarifá-
rias e demais dispositivos aplicáveis da legislação tribulá-..•
ria (DL n. 1753/79 e art. 100 do Regulamento Aduaneiro,
aprovado pelo Decreto n. 91.030/85)u	 .

CONSIDERANDO que o Capítulo 29 compreende,
!ffliCAfllente !, salvo as exceçCes resultantes de texto de alou-
mas de suas poslOes, os compostos de constituição química
definida, apresentados isIbl,m1,mwilte, Mesmo contendo impure-
zas (Nota (29-4) "a" do (apítulo 29 da TAB)u

CONSIDERANDO que a posição 3023 da T•B com-
preende produtos químicos e preparaçffes das indústrias qui-
micas ou das industrias conexas (incluídos os constituídos
Ir. misturas de produtos naturais), nãO especificados nem 	 .
compreendidos em outras posiçMes (NESH - observaçffés relati- 	 .
VAS à posição 3823)g

CONSIDERANDO, assim, que o produto importado
se classifica no código 1AB $823.90.9999, com aliquotas de 	 .
60% para o T.I. e 10% para o I.P.I.g 	 .

CONSIDERANDO que o prazo de 05 (cinco) dias,
referido no. ar t. 50 do DL n. 37/66 e ar 1:. 44/ do Decreto n.
?:l para a formalizaçãO de eventual exigencia
após o término da conferencia aduaneira, mas antes do desem-
baraço aduaneiro (entrega da morcadoria)u

CONSIDERANDO que a redação do artigo supraci-
tado foi modificada pelo Decreto-lei n, 2472/88, que não 	 .
menciona qualquer prazog

CONSIDERANDO que, a pedido do próprio impor-
tador, mediante assinatura de formo de Responsabilidade, no
quadro 24 da D.I. em exame (fls. 04 v.), a mercadoria foi	 .
liberada sob condição de posterior recolhimento de possíveis
diferenças de tributos, multas e demais encargos fiscais que
viessem a ser . apurados em decorrencia de exame laboratorial,
caso o resultado da análise não confirmasse a exatidão do
que fora declarado na 1>. 1'..

CONSIDERANDO que a revisão do despacho adua-
neiro encontra amparo legal no art. 149 - item VIII do Códi-
go Tributário Nacional, o qual autoriza revisão de ofício do
lançamento "quando deva ser apreciado fato não conhecido ou
não provado por ocasião do lançamento anterior"u

CONSIDERANDO que o ato de revisão aduaneira
-definido no art. 455 d	 go Reulamento Ad u	 ianero é aquele pel	 r...	 .	 .,.qal a autora	 fisc:al, .i f?All..._p_!Jg:E,2..0.2..Ars-,p A

	

,.A.......ffigx,..g.p.r.	 A.
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ree)ffimina . o despacho aduaneiro, com a finalidade de verifi-
car a regularidade da importação quanto aos aspectos fis-
cais, e outrosu

	

CONSIDERANDO que, de acordo com o ar t. 456 do 	 .
Regulamento Aduaneiro !, o prazo decadencial para a revisão do
despacho aduaneiro è de 05 (cinco) anos e não de 05 (cinco)
dias como alega a impugnanteg

CONSIDERANDO que a omissão na DI e na OI de
qualquer elemento indispensável à idemtificação e classifi-
cação tarifária da mercadoria, ou a menção de elemento in-
correto ou impreciso, caracteriza declaração indevida e im-
portação ao desamparo de guia, ensejando a aplicação das
multas previstas nos artigos 524 e 526, II, do R.A. (item 9
e 10 do PARECER (ST n. 477/98)u

CONSIDERANDO que o I.P.I. que deixou de ser
,lançado ou que, devidamente lançado, não foi recolhido den-

tro de 90 dias do termino do prazo regulament,ar, sujeita o 	 ,
contribuinte à multa de 100% do valor do imposto (art. 80 da
Lei n. 4502/64, com a redação modificada pelo Decreto-lei. n.
34/66, art. 2 , 22a. alteração - PARECER (.ST n. 770/84).

Nas suas contra -razaes, assim se pronunciou o
sujeito passivou

1. Vem, há tempos ., importando o produto deno-
minado SDAD - Estearil Dimetil Amina (DEST), classe amina
terciária, teor . de pureza:: 97%, qualidade industrial, estado
físico:: ;Cri :1 posicionando-o no Cap. 29 da TAB. O
Labana, em reiteradas ocasiffes, tem confirmado a natureza do
produto e sua classificação fiscalu 2. De um momento para
outro, o LABANA/RJ alterou suas conclusaes passando a decla-
rar tratar-se o produto de um composto de constituição quí-
mica não definida e por isso com classificação fiscal fora
do Cap. 29g $. O deslinde da questão está a depender da res-
posta a L. questaes prévias, referentes â modivação do LA -
BANA para alterar o seu parecer, a respeito do conceito do
que seja composto de constituiçãO química definida e. por
fim, identificar qual a classificação correta do material.
Acrescenta, em resposta Mi. suas indagaçaes que, primeiro, o
LADANA passou a considerar de constituição química definida
o material que tem conhecidas a sua estrutura e a quantifi-
cação dos componentes. Já a l'AD dá como de constituiçãO qui-
mica definida o composto químico, apresentado isol,mia~te,
de estrutura conhecida que não contenha outras substâncias
deliberadamente adicionadas durante o processo de fabricação
(incluindo a purificaç(o), podendo porém conter impurezas.
Por outro lado, o Cap. 29, em princípio, inclui apenas os
compostos de constituição química definida, apresentados
isoladamente ressalvadas as disposiçOes da Nota 1 do Capítu-	 .,
lo. Acrescenta ainda, quanto á classificação do produto, ter
sido ouvido o Instiflito Nacional de Tecnologia, havendo este
órgão bécnico respondido As indagaçaés da Colenda Primeira
Câmara, da seguinte formau

"O produto SDAD -- Estearil Dimetil Amina Dest

'SI--	

é um composto de origem natural con, st--,-;..uído ,.....1
/./..-
.,,	 -	 •

..	 ...	 .
..
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de uma mistura de aminas graxas obtidas pelo
processo de hidrogenaçÃo catafflica da ni-
trila do sebo natural, que é produto orgáni-
co de origem animal".
Considerando se a definiço da NEHAD para
fins de classificaço alfandegâria, mesmo
com a presença de diversas aminas graxas,
trata . s • de um composto de constitui0o qui .
mica defda".

O sujeito passivo conclui pleiteando o impro-
vimento do Recurso Especial.

o lel,x1olio. I:
7
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Conselheiro jOAO HOLANDA COSTA, Relatore

5.	 .

O processo está instruido com os pronuncia-
mentos técnicos do LaboraUwio de Análises do Ministério da
Fazenda e do Instituto Nacional de Tecnologia, que examina-
ram amostras do produto a classificar . na HBM/TAB, tendo ve-
rificado a estrutura e qualificação, mas chegado a conclu-
sffes divergentes quanto a se tratar de produto isolado de
constituição química definida.

A Informação Técnica n. 189/09, do LABAHA
(fl. 12) está assim redigida:: ..

"Em atendimento as solicitaçCWs de fls. 9, 	 .
temos a itlformar que pelos ensaios realizados no produto ob-
leto do PA-986/89 DI -3648/89, verifica-se tratar o mesmo de
uma amina graxa terciária. Tais produtos de uma maneira em
geral são obtidos através da reaçãO da amónia com ácidos
graxas. Seguida de uma hidrogenação e/ou alquilaçWb origi-
nando aminas graxas primárias, secundárias e •~c.iárias. No	 .
caso de aminas terciarias teríamos uma estrutura reprcxwita.-• 	 ..
da por RN(CH3 ) 2 onde R apresentaria uma cadeia variando de 8 	 .

a 20 átomos de carbono. Quando o importador refere-se ao
produto como uma estearil dimetil amina destilada, na verda- 	 .

de ele está tratando com uma mistura de aminas teri.•,:iár:ias.
onde aquela que se apresenta em maior proporção possui uma
cadeia de 18 átomos de carbono, ou seja uma cadeia esteári-
lica.

• Por não ser de nosso conhecimento o nome co-
mercial desta amina terciária não podemos precisar . qual a	 ,
provável composição das alquilas. PodeMos sim, avaliar pelo
ensaio de CO (cromalografia em fase gasosa) que estão na
proporção aproximada de 5,50:1 10,25p 15,94 e 49,96, e pela
literatura disponível que tais cadeias (as alquilas) variam
de 8 a 20 átomos de carbono.

E de nosso parecer portanto, que a amostra em •
questão não deva ser tratada como um produto isolado de
constituição química definida. Nestes lermos, ratificamos a
conclusão do laudo supra ci..tado."

Por sua vez, o INT, ao quesito formulado pela	
Ldouta la. Wt2itmara, na diligOncia, deu seu pronunciamento nos

seguintes termose
"2. Tem, ou não, constituiçãO quimica e peso -

molecular definidos?
Repp .5:1a . e De acordo com a NENAD (1) . posição

29 e TAD --- NBM (2), transcrevemos::
"Os produtos de constituiçãO química defini- . .
da sWo aqueles compostos quimicos cuja es

,t	 trutura se conhece, que não c 	 2.fit.,, ...:,
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6.

substància deliberadamente adicionada, du-
rante ou após o fabrico. Estes compostos
podem conter impurezas...
C.) termo impurezas aplica-se exclusivamente
às substàncias cuia assóciaçãO com o com-
posto químico distinto resulta, exclusiva e
diretamente do processo de fabrico."	 .
No caso do "SDAD - Estearil Dimetil Amina
Dest.", estas ¡minas graxas são provenien-
les ( ..K .A hidrogenação catalítica da nitrila
do sebo, que por sua vez, é constituido de
uma mistura de ácidos palmítico e 4% de
ácido mirístico). Considerando-se a defini-
ção da NENAB, para fins de classificação
alfandegária, mesmo com a presença de di- •
versas aminas graxas, trata-se de um com."'-
posto de constituição química definida."

Como se vO, os dois pronunciamentos divergem
na sua conclusão, certamente por entenderem de modo diverso

	

a mesma linguagem da NBM. Mão é de agora esta divergéncia de 	 ,
pontos de vista sobre o que seja composto de constituição
química definida quando isolado, entre os dois órgãos gover-
namentais, a respeito de outros produtos.

A questão, porém, deve ser . enfrentada e solu-
cionada, no àmbito desta CMmara Superlor de Recursos Els-
cais, buscando apoio nas Notas Explicativas da. Nomenclatura
feita a análise de cada parte do processo fiscal-

	

A guia de importação autoriza a importação de 	 .
SDAD .- Estrear ri. Dimetil Amina DES... Classe amina terciária.
Teor de Pureza:: 97%, qualidade industrial, estado físico só-
"lido/pastoSo. Embalagemu tambores. Aplicação específica g Ma-
téria-prima para a fabricação de quartenários de ameJnio.

A pesquisa do LABANA detectou tratar-se de
amina com a presença do diversos componentes:: amina graxa
terciária. Acrescenta que este tiIND de produto é obtido
através da reação da amÕnia com ácidos graxos, seguido de

	

hidrogenação e/ou alquilação originando aminas graxas primá- 	 .
rias, secundárias e b .,--yrciárias. Esclarece ainda que, no caso
examinado, quando o importador se referiu ao produto como
uma estearil cri imetil amina destilada, na verdade o qué se
detectou foi uma MISTURA DE AMIMAS TERCIARIAS, com prevalOn--
cia do correspondente da maior proporção que possui uma ca-
deia de 18 átomos de carbono, ou seja a cadeia estearílica.

O pronunciamento do INT também diz tratar-se
de uma mistura de ácidos graxos (66% de ácido estearílico,
30% de ácido palmítico e 4% de ácido mirístico>. iDesta maneira, em se tratando de MISTURA DE

	

AMINAS TERCIARIAS, propositadamente feita, isto é, já que os	 .,

	

componentes foram adicionados ao ácido estearílico, ou dei- 	 --',
xados de propósito, então, não há outra maneira de descrever ,a mercadoria, A luz da NBM/TAB, do que declarar que não se
trata de produÁo isolado de constituição química definida,
mas sim de mistura de ácidos graxos, com classificação no

• código TAB 2823.90.9999.

	

Não hâ como acolher, "data venia", a conclu-	
L.	são do IN T, a qual enten	 m(estar» em consonMncia com a"

\
-definição da NBM/SH.

) • \H•'......
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7.
Estando o processo plenamente instruido, não

acolho o pedido de nova diligência feita pela interessada
nas suas contra-razões.

Com relação às multas dos arts. 524 e 526,
inciso II, do RA implicitamente incluida no Recurso ora exa-
minado, entendo-as descabidas já que a mercadoria está des-
crita na Guia de Importação, salvo quanto à classificação
fiscal.

Voto para dar provimento parcial ao recurso
do Doutor Procurador da Fazenda Nacional, para fim de exl-
cuir a multa do art. 524 e a do inciso II do art. 526, do
RA.

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1993.

,/,/
0 0 HOLANDA COSTA lk

Relator
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